
 
 

 
 

 

 

 

 

Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 134 do Regimento Interno que, ouvido o 

Plenário, seja oficiado ao Senhor Prefeito, solicitando que nos informe se há estudos ou 

previsão para proibir o estacionamento na Rua Paulo Virginio, na quadra que situa o Pronto 

Socorro Municipal, com a respectiva inserção das placas de sinalização.  

 

Justifica-se o presente REQUERIMENTO, pois este vereador está recebendo 

reclamações de usuários que no local há grande fluxo de veículos que possuem dificuldade 

de transitar face os veículos estacionados, bem como as ambulâncias e veículos que estão 

prestando socorro encontram dificuldade de manobrar no local, além de se tratar de um 

assunto de relevante interesse público, assim como tal pedido visa cumprir a função 

fiscalizadora do Poder Legislativo, assegurado pela Lei Orgânica Municipal e Regimento 

Interno desta Casa de Leis. 

 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, em 12 de junho de 2025.           

                          

 

(Assinado digitalmente) 

Luis Antonio de Castro  

(Baiano Caminhoneiro) 

Vereador 
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